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TERMO ADITIVO Nº 033-CONTRAT/2020-MD

Primeiro  Termo Aditivo  ao  Termo de  Contrato  nº  024/2019,
firmado entre a União, por intermédio do Ministério da Defesa
e a empresa CVT CONSTRUTORA LTDA-EPP.

A UNIÃO, entidade de direito público interno, por intermédio do MINISTÉRIO DA DEFESA (MD)/DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA
(DEADI),  CNPJ n° 03.277.610/0001-25, denominado CONTRATANTE, com sede em Brasília/DF, na Esplanada dos Ministérios, Bloco “Q”, CEP 70049-900, neste
ato representado pelo Diretor do Departamento de Administração Interna, o Contra-Almirante (IM) ALEXANDRE CHAVES DE JESUS, nomeado pela Portaria nº
5.032/GM-MD, de 23/12/2019 (publicada no DOU n° 1, Seção 2 de 02/01/2020), delegação de competência advinda da Portaria nº 101/SEORI/SG-MD, de 16/3/2016
(publicada  no  DOU  n°  57,  de  24/3/2016)  e  Portaria  nº  2.766/SEORI/SG-MD,  de  18/08/2020  (publicada  no  Boletim  Interno  nº  34,  de  21/08/2020),  CPF  nº
905.655.337-20,  portador  da  Carteira  de  Identidade  Militar  n°  425125,  residente  e  domiciliado  nesta  Capital,  e  a  empresa   CVT  CONSTRUTORA  LTDA  -
EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 05.993.595/0001-47, denominada CONTRATADA, com sede na Avenida Araucárias, Lote 305, Sala 205, Edifício Maggiore Shopping,
Águas Claras, Brasília/DF - CEP 71.936-250, representada neste ato pelo Senhor GIOVANE VELOSO DE OLIVEIRA, portador da Carteira de Identidade nº M-4
812.059 - SSP/MG, CPF nº 644.944.036-87, têm entre si o presente TERMO ADITIVO, celebrado com amparo no art. 57, § 1º e o art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e §
1º, ambos da Lei nº 8.666/93 e a Cláusula Décima Quarta do Contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - Prorrogar o prazo da execução dos serviços por mais 156 (cento e cinquenta e seis) dias, contados de 10/04/2020 até 12/09/2020.

1.2 - Acrescer ao contrato original os serviços de adequação da casa de bombas hídricas e tubulação de gás em R$ 198.612,85 (cento e noventa e oito mil, seiscentos e
doze reais e oitenta e cinco centavos), conforme anexo I e II parte integrante deste termo, perfazendo um acréscimo total de 23,96% ao valor global da contratação
inicial.

1.3 - Ratificar o direito da Contratada ao reajuste contratual, conforme disposto na Cláusula Sexta do Contrato originário, com base no Índice Nacional do Custo da
Construção – INCC-DI da Fundação Getúlio Vargas – FGV (Inc. II,  § 2°, art.  30-A da IN n° 6/SLTI-MPOG/2013), ou por outro índice que venha a substituí-lo,
observadas as disposições do art. 5° do Decreto n° 1.054, de 07/02/1994 e demais normas legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA FINANCEIRA

2.1 - A CONTRATADA apresentará garantia financeira no valor de 5%(cinco por cento) do valor do presente termo, em complemento a garantia já apresentada, no
prazo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura deste Termo, como forma de assegurar a plena execução do objeto pactuado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 - As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo serão realizadas da seguinte forma: R$ 198.612,85 (cento e noventa e oito mil, seiscentos e doze
reais  e  oitenta  e  cinco centavos)  para o  exercício  de  2020,  que  correrão  à  conta  da  seguinte  Dotação,  do  Orçamento  Geral  da  União  de  2020:  Ministério  da
Defesa/Departamento de Administração Interna, Órgão/Unidade 52101 - Ministério da Defesa;

Naturezas de Despesa dos itens que compõem o Grupo 1:
Item 1 -33.90.39-05
Item 2 -33.90.39-16
Item 3 -44.90.52-24

3.2 - Tendo sido, para tanto, emitida a Nota de Empenho nº 2020NE800696, de 19/08/2020.

CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

4.1 - Com as alterações constantes deste Termo, ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato originário.

4.2 - O CONTRATANTE publicará este instrumento no Diário Oficial da União, sob a forma de extrato, para fim de eficácia, nos termos do art. 61, parágrafo único, da
Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e como prova da realização de negócio jurídico bilateral, as partes contratantes e três testemunhas assinam o presente Termo, depois de lido e aceito, dele
sendo extraídas as cópias necessárias à sua execução.

Pelo Contratante:

ALEXANDRE CHAVES DE JESUS
Contra-Almirante (IM)

Diretor

Pela Contratada:

GIOVANE VELOSO DE OLIVEIRA
Representante da Empresa

Testemunhas:
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MAURÍCIO DINIZ BARBOSA
Gestor do Contrato

DANIEL BARREIRA DIAS
Fiscal Técnico

Documento assinado eletronicamente por Daniel Barreira Dias, Fiscal de Contrato - Técnico, em 21/08/2020, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Giovane Veloso de Oliveira, Usuário Externo, em 21/08/2020, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Diniz Barbosa, Gestor(a) de Contrato, em 21/08/2020, às 15:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Chaves de Jesus, Diretor, em 21/08/2020, às 18:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º,
art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o
código verificador 2612760 e o código CRC 806B2886.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020082500012
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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL N2 RS
EXTRATOS DE ACORDOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Acordo n.º: 35/2020; Data da Assinatura: 20/07/2020; Nome da Convenente: PREFEITURA
MUNICIPAL DE PELOTAS; Nome da Agência de Correios Comunitária: CASCATA; Vigência de:
20/07/2020 à 19/07/2025; Objeto: Proporcionar atendimento de serviços postais à
população da localidade de CASCATA, pertencente ao Município de PELOTAS através de
Agência de Correios Comunitária - AGC. Recursos Financeiros: a execução do presente
Acordo de Cooperação Técnica não implica em transferência de recursos financeiros entre
as partes. Não há previsão de despesas orçamentárias para este instrumento de Acordo de
Cooperação Técnica. Fundamentação legal: Instrução Normativa nº 1 de 14/12/2000 da
Secretaria de Serviços Postais do Ministério das Comunicações; Art. 116, caput, da lei
8.666/90; § 3º do art. 2º da Lei nº 6.538/78; Portaria n.º 6.206, de 13 de novembro de
2015, do Ministério das Comunicações e, tendo ainda como referência legislativa, no que
couber, o Decreto n.º 6.170/07 e a Portaria interministerial n.º 507, de 24 novembro de
2011.

Acordo n.º: 36/2020; Data da Assinatura: 20/07/2020; Nome da Convenente: PREFEITURA
MUNICIPAL DE PELOTAS; Nome da Agência de Correios Comunitária: CERRITO ALEGRE;
Vigência de: 20/07/2020 à 19/07/2025; Objeto: Proporcionar atendimento de serviços
postais à população da localidade de CERRITO ALEGRE, pertencente ao Município de
PELOTAS através de Agência de Correios Comunitária - AGC. Recursos Financeiros: a
execução do presente Acordo de Cooperação Técnica não implica em transferência de
recursos financeiros entre as partes. Não há previsão de despesas orçamentárias para este
instrumento de Acordo de Cooperação Técnica. Fundamentação legal: Instrução Normativa
nº 1 de 14/12/2000 da Secretaria de Serviços Postais do Ministério das Comunicações; Art.
116, caput, da lei 8.666/90; § 3º do art. 2º da Lei nº 6.538/78; Portaria n.º 6.206, de 13
de novembro de 2015, do Ministério das Comunicações e, tendo ainda como referência
legislativa, no que couber, o Decreto n.º 6.170/07 e a Portaria interministerial n.º 507, de
24 novembro de 2011.

Acordo n.º: 37/2020; Data da Assinatura: 20/07/2020; Nome da Convenente: PREFEITURA
MUNICIPAL DE PELOTAS; Nome da Agência de Correios Comunitária: MONTE BONITO;
Vigência de: 20/07/2020 à 19/07/2025; Objeto: Proporcionar atendimento de serviços
postais à população da localidade de MONTE BONITO, pertencente ao Município de
PELOTAS através de Agência de Correios Comunitária - AGC. Recursos Financeiros: a
execução do presente Acordo de Cooperação Técnica não implica em transferência de
recursos financeiros entre as partes. Não há previsão de despesas orçamentárias para este
instrumento de Acordo de Cooperação Técnica. Fundamentação legal: Instrução Normativa
nº 1 de 14/12/2000 da Secretaria de Serviços Postais do Ministério das Comunicações; Art.
116, caput, da lei 8.666/90; § 3º do art. 2º da Lei nº 6.538/78; Portaria n.º 6.206, de 13
de novembro de 2015, do Ministério das Comunicações e, tendo ainda como referência
legislativa, no que couber, o Decreto n.º 6.170/07 e a Portaria interministerial n.º 507, de
24 novembro de 2011.

Acordo n.º: 38/2020; Data da Assinatura: 20/07/2020; Nome da Convenente: PREFEITURA
MUNICIPAL DE PELOTAS; Nome da Agência de Correios Comunitária: QUILOMBO; Vigência
de: 20/07/2020 à 19/07/2025; Objeto: Proporcionar atendimento de serviços postais à
população da localidade de QUILOMBO, pertencente ao Município de PELOTAS através de
Agência de Correios Comunitária - AGC. Recursos Financeiros: a execução do presente
Acordo de Cooperação Técnica não implica em transferência de recursos financeiros entre
as partes. Não há previsão de despesas orçamentárias para este instrumento de Acordo de
Cooperação Técnica. Fundamentação legal: Instrução Normativa nº 1 de 14/12/2000 da
Secretaria de Serviços Postais do Ministério das Comunicações; Art. 116, caput, da lei
8.666/90; § 3º do art. 2º da Lei nº 6.538/78; Portaria n.º 6.206, de 13 de novembro de
2015, do Ministério das Comunicações e, tendo ainda como referência legislativa, no que
couber, o Decreto n.º 6.170/07 e a Portaria interministerial n.º 507, de 24 novembro de
2011.

Acordo n.º: 39/2020; Data da Assinatura: 20/07/2020; Nome da Convenente: PREFEITURA
MUNICIPAL DE PELOTAS; Nome da Agência de Correios Comunitária: RINCÃO DA CRUZ;
Vigência de: 20/07/2020 à 19/07/2025; Objeto: Proporcionar atendimento de serviços
postais à população da localidade de RINCÃO DA CRUZ, pertencente ao Município de
PELOTAS através de Agência de Correios Comunitária - AGC. Recursos Financeiros: a
execução do presente Acordo de Cooperação Técnica não implica em transferência de
recursos financeiros entre as partes. Não há previsão de despesas orçamentárias para este
instrumento de Acordo de Cooperação Técnica. Fundamentação legal: Instrução Normativa
nº 1 de 14/12/2000 da Secretaria de Serviços Postais do Ministério das Comunicações; Art.
116, caput, da lei 8.666/90; § 3º do art. 2º da Lei nº 6.538/78; Portaria n.º 6.206, de 13
de novembro de 2015, do Ministério das Comunicações e, tendo ainda como referência
legislativa, no que couber, o Decreto n.º 6.170/07 e a Portaria interministerial n.º 507, de
24 novembro de 2011.

Acordo n.º: 40/2020; Data da Assinatura: 20/07/2020; Nome da Convenente: PREFEITURA
MUNICIPAL DE PELOTAS; Nome da Agência de Correios Comunitária: SANTA SILVANA;
Vigência de: 20/07/2020 à 19/07/2025; Objeto: Proporcionar atendimento de serviços
postais à população da localidade de SANTA SILVANA, pertencente ao Município de
PELOTAS através de Agência de Correios Comunitária - AGC. Recursos Financeiros: a
execução do presente Acordo de Cooperação Técnica não implica em transferência de
recursos financeiros entre as partes. Não há previsão de despesas orçamentárias para este
instrumento de Acordo de Cooperação Técnica. Fundamentação legal: Instrução Normativa
nº 1 de 14/12/2000 da Secretaria de Serviços Postais do Ministério das Comunicações; Art.
116, caput, da lei 8.666/90; § 3º do art. 2º da Lei nº 6.538/78; Portaria n.º 6.206, de 13
de novembro de 2015, do Ministério das Comunicações e, tendo ainda como referência
legislativa, no que couber, o Decreto n.º 6.170/07 e a Portaria interministerial n.º 507, de
24 novembro de 2011.

Acordo n.º: 41/2020; Data da Assinatura: 20/07/2020; Nome da Convenente: PREFEITURA
MUNICIPAL DE PELOTAS; Nome da Agência de Correios Comunitária: TRIUNFO; Vigência de:
20/07/2020 à 19/07/2025; Objeto: Proporcionar atendimento de serviços postais à
população da localidade de TRIUNFO, pertencente ao Município de PELOTAS através de
Agência de Correios Comunitária - AGC. Recursos Financeiros: a execução do presente
Acordo de Cooperação Técnica não implica em transferência de recursos financeiros entre
as partes. Não há previsão de despesas orçamentárias para este instrumento de Acordo de
Cooperação Técnica. Fundamentação legal: Instrução Normativa nº 1 de 14/12/2000 da
Secretaria de Serviços Postais do Ministério das Comunicações; Art. 116, caput, da lei
8.666/90; § 3º do art. 2º da Lei nº 6.538/78; Portaria n.º 6.206, de 13 de novembro de
2015, do Ministério das Comunicações e, tendo ainda como referência legislativa, no que
couber, o Decreto n.º 6.170/07 e a Portaria interministerial n.º 507, de 24 novembro de
2011.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO Nº. 062/2003 - ACC SÃO
ROQUE. OBJETO: Retifica o prazo final da prorrogação do Contrato de
Permissão para operação de ACC constante no 13º Termo Aditivo.
CONTRATADA: SUIDAN CLEVER TURMINA-ME. CNPJ: 05.068.328/0001-63. Data
da assinatura: 19/08/2020. Vigência: 21/04/2023.

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL N3 CE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

4º Termo Aditivo ao contrato nº 27/2013 - AC FORTIM/CE; Objeto: 1. Alterar o locador de
Antônio Ivoni Oliveira Melo para espólio de Antônio Ivoni Oliveira Melo; 2. Incluir o
beneficiário do pagamento e seus dados bancários, conforme abaixo: Titular: Antônio
Vithor Mota de Lima Melo; Banco nº: 237 Bradesco; Agência nº: 0685-8; Conta Corrente
nº: 17308-8; Data da Assinatura do Termo Aditivo: 24/08/2020; Locador: espólio de
Antônio Ivoni Oliveira Melo, representado pelo inventariante Antônio Vithor Mota de Lima
Melo

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL N3 PA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE 20000020/2020 SE/PA SE/PA

Fornecimento de água mineral em garrafões de 20 (vinte) litros, sem
vasilhames, no âmbito da cidade de Belém e Região Metropolitana - SE/PA. Edital e
informações no endereço eletrônico: http://www.correios.com.br, telefone: (31) 3431-0695
de 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas. Sessão Pública pela Internet no endereço
eletrônico: http://www.licitacoes-e.com.br. Recebimento das propostas até às 09h do dia
02/09/2020. Início da Disputa de Preços dia 02/09/2020 às 10h.

ADRIANE PATRICIA CORDEIRO
Pregoeira

Ministério da Defesa
GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA S/Nº

Processo: 60072.000042/2020-81, celebrado entre a União, pelo Ministério da Defesa (MD)
e pelo Ministério da Saúde (MS). 1. Objeto: Cooperação entre o MD e o MS, com vistas à
coordenação de ações de combate à proliferação do Coronavírus (Covid-19), bem como de
auxílio ao Sistema Nacional de Saúde no cumprimento de sua missão, particularmente no
que diz respeito ás atividades de aquisição, armazenagem, transporte e distribuição, além
de demais ações de caráter logístico. 2. Assinaturas: Pelo MD: Fernando Azevedo e Silva,
Ministro de Estado da Defesa, e pelo MS: Eduardo Pazuello, Ministro de Estado da Saúde
interino. 3. Vigência: de 19/08/2020 a 19/02/2022. 4. Data da assinatura: 19/08/2020.

HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2020 - UASG 112408

Nº Processo: 60550.020073/2020.
DISPENSA Nº 72/2020. Contratante: HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS -.CNPJ Contratado:
08404654000273. Contratado : CESAR CONTAINERS E EQUIPAMENTOS -EIRELI. Objeto:
Locação de 03 (três) módulos tipo container escritório com revestimento térmico e
aparelho ar condicionado instalado, visando atender às necessidades do HFA, no
acolhimentoe triagem de pacientes com acometimento respiratório em decorrência da
Epidemia do CORONAVIRUS. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 17/08/2020 a
17/02/2021. Valor Total: R$15.520,00. Fonte: 144000000 - 2020NE802284. Data de
Assinatura: 17/08/2020.

(SICON - 24/08/2020) 112408-00001-2020NE800167

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 33/2020 - UASG 110404

Número do Contrato: 24/2019.
Nº Processo: 60585000882201849.
PREGÃO SISPP Nº 8/2019. Contratante: MINISTERIO DA DEFESA -.CNPJ Contratado:
05993595000147. Contratado : CVT CONSTRUTORA LTDA -.Objeto: Prorrogar por mais 156
dias contando de 10/04/2020 a 12/09/2020 o prazo de execução dos serviços. Acrescer ao
contrato o valor de R$198.612,85 o montante de 23,96% ao valor global inicial da
contratação. Fundamento Legal: art 57, §1º e o art 65 ambos da lei 8666/93. Valor Total:
R$198.612,85. Fonte: 100000000 - 2020NE800696. Data de Assinatura: 21/08/2020.

(SICON - 24/08/2020) 110404-00001-2020NE800324

COMANDO DA AERONÁUTICA
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA AEROESPACIAL

GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 120016

Número do Contrato: 72/2019.
Nº Processo: 67720006025201981.
INEXIGIBILIDADE Nº 22/2019. Contratante: COMANDO DA AERONAUTICA -.CNPJ
Contratado: 09168704000142. Contratado : EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A.- EBC.
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses,com início no dia
19/08/2020 até o dia 19/08/2021 do contrato cujo objeto é a contratação do serviço de
distribuição da publicidade legal impressa e/ou eletrônica de interesse do Contratante.
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93. Vigência: 19/08/2020 a
19/08/2021. Valor Total: R$120.000,00. Fonte: 250120320 - 2020NE801353. Data de
Assinatura: 18/08/2020.

(SICON - 24/08/2020) 120016-00001-2020NE800001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2020 - UASG 120016

Nº Processo: 67720.004530/2020. Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da
proposta mais vantajosa para a contratação de serviços de Manutenção das Áreas Externas
do Campus do DCTA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital
e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 14. Edital: 25/08/2020 das 08h00 às 17h00.
Endereço: Praça Marechal do Ar Eduardo Gomes, 50 - Vila Das Acácias, - São José dos
Campos/SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/120016-5-00040-2020. Entrega
das Propostas: a partir de 25/08/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 04/09/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

LUIS FERNANDO BARBOSA MARQUES
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 20/08/2020) 120016-00001-2020NE800412
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Realce


